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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  07 - (SEXTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do  CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Carlos Costa DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sen Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
1.1.0.   Da Secretaria Executiva da Administração e Serviços 

 
Nº 1247/SARE, de 16 ABR 2004 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.01.01266.9,  

 
R E S O L V E: 
 
Aposentar Nivaldo Alves de Brito, Auxiliar de Serviços, NA-3, Mat. 082-

5, lotado na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de  Defesa  Social,  aos  36  
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infrator imputado por tentativa de homicídio e porte ilegal de arma, bem como 
pesava sobre a sua pessoa outras acusações como: Homicídios, Formação de 
Quadrilha que aterrorizava a localidade conhecida por “Deus nos Acuda” e “Xuxa” 
ambas em Boa Viagem. 

 
Policiais de elevado preparo técnico profissional, hábeis, comprometidos 

com a causa precípua da Polícia Militar, não mediram esforços, arriscando suas 
próprias vidas no cumprimento árduo e gratificante do dever policial em confronto 
com marginais, no intuito de tirar do seio da sociedade pessoas nocivas que de posse 
de armas de fogo, comprometem o bem maior do ser humano, a vida, trazendo desta 
forma tranqüilidade para a população e dando exemplo a ser seguido por todos que 
fazem parte da PMPE, galgando dessa forma, com planejamento e estratégia os 
degraus do combate à criminalidade, tirando de circulação indivíduos de alta 
periculosidade, sendo também alvo de divulgação na imprensa escrita, falada e 
televisionada enaltecendo o nome desta briosa e quase bisecular corporação. 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando  

Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual). 
 
 
 
 

a) PAULO CARNEIRO DE ANDRADE 
Cel PM Resp. p/ Comando Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 
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2º Sgt RRPM Mat. 06543-9,  Nivaldo Vieira de Melo - Cancelamento 

das seguintes punições a seguir: Repreensão (BI nº 229/BPRp, de 18 DEZ 98); 
Repreensão (BI nº 201/BPRp, de 03 NOV  99); Detenção (BI nº 205/BPRp, de 08 
NOV 99); e Detenção (BI nº 208/BPRp, de 11 NOV 99): - Deferido, face o contido 
nos Incisos I,II e III e na  letra “a” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 
24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares).  (Nota nº 
1003/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 31780, Severino José da Silva - Cancelamento das 

seguintes punições a seguir: Detenção (BI nº 102/APMP, de 1º JUN 94); Prisão (BI 
nº 051/APMP, de 15 MAR  74); e Prisão (BI nº 145/APMP, de 02 AGO 78): - 
Deferido, face o contido nas letras “a” e “b” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 
1004/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 5122-5, Eraldo Jacinto Ramos da Silva - 

Cancelamento das seguintes punições abaixo discriminadas: Prisão (BI nº 004/7º 
BPM, de 1º JAN 84); Detenção (BI nº 057/7º BPM, de 15 MAR 84); Repreensão (BI 
nº 122/BPChoque, de 27 MAI 90); e Detenção (BI nº 161/BPChoque, de 16 JAN 
94): - Deferido, face o contido nas letras “a” e “b” do Inciso IV do Art. 61, da 
Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota 
nº 1005/2004/DP-4). 

 
2.4.1.   Recompensa  
 

2.4.1.   Elogio  
 
Louvo os 2° Ten PM Mat. 960032-9, Gedeão Barbosa de Souza Neto - 

(Comandante da Operação), 1° Sgt PM Mat. 15700-7, Rondon Vieira Meira,  2°  Sgt 
PM Mat. 930466-5, Gideone Porfirio da Costa, Soldados PM Mat. 23866-0, Jocemar 
Soares da Silva, Mat. 26377-0, Manoel Severino Vieira Júnior, Mat. 25653-1, 
Wilson de Freitas Rodrigues, Mat. 27895-5, Francisco de Assis da Silva, Mat. 
950025-1, Gilson de Oliveira Gomes, Mat. 950344-7, Silvio Nobre da Silva e Mat. 
990198-1, Aurelio Marques Pereira,  pela maneira eficaz e destemida em que 
desempenharam as suas funções à frente da ação Policial Militar, de cunho 
preventivo e repressivo, no dia 09 de Março do corrente, onde nas realizações de 
abordagens policiais suspeitaram de dois homens numa motocicleta, que não 
obedeceram a ordem de parada dos componentes da GR-3000 (Guarnição ROCAM), 
empreendendo fuga, porém sendo alcançados em baixo do viaduto Tancredo Neves, 
momento em que Sergio Henrique da Silva começou a disparar contra os policiais, já 
na linha do trem sentido o Ginásio de Esporte Geraldão, disparando com uma Pistola 
Cal. 380 por 19 (dezenove) vezes; ferindo ainda dois policiais,  e  que  diante  de  tal 
situação os policiais que ora ali se encontravam utilizaram os meios moderados e 
necessários para conter aquela injusta, agressão, vindo o mencionado acima se ferir e 
só então cessar aquele confronto, sendo encontrado em seu poder uma Pistola 380, 
Inox, com capacidade de 19+1 tiros, n° KQE 87213. Após a troca de tiros, tanto o 
agressor como os policiais atingidos foram devidamente socorridos,  sendo  o  menor  
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anos de serviço, nos termos do Art. 8º, Incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", da EC nº 
20/98, com a incorporação das Gratificações, de Moradia e de Exercício, nos termos 
dos Artigos 30 e 34, c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, fixando em 
favor do requerente os proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 
Vencimento de Auxiliar de Serviços 
NA-3, em abril de 2004 R$ 149,06 
Adicional 06 Quinquênios R$ 96,14 
Gratif. de Moradia R$ 141,61 
Gratif. de Exercício R$ 29,81 
TOTAL R$ 416,62 

 
(Transcrita do DO nº 071, de 17 ABR 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1339/SARE, de 22 ABR 2004 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.01.01265.0, 

 
R E S O L V E: 
 
Aposentar Marli Pereira da Silva, Auxiliar de Enfermagem, NM-3, Mat.  

053-1, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, aos 31 
anos de serviço, nos termos do Art. 8º, Incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", da EC nº 
20/98, com a incorporação das Gratificações, de Moradia e de Exercício, nos termos 
dos Artigos 30 e 34, c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, fixando em favor 
do requerente os proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

 
Vencimento de Auxiliar de Enfermagem 
NA-3, em abril de 2004 R$ 175,85 
Adicional 05 Quinquênios R$ 94,52 
Gratif. de Moradia R$ 167,06 
Gratif. de Exercício R$ 35,17 
TOTAL R$ 472,60 

 
(Transcrita do DO nº 074, de 23 ABR 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1361/SARE, de 26 ABR 2004 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2004.03.03414.7, 
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R E S O L V E: 
 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 20 JUN 2001, nos 
termos do Art. 94, Inciso II da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, retificando a Portaria nº 
2492/DPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 2002, o Sd PM Mat. 
28264-2, Mário Barbosa Andrade Lima, portador de Atestado de Origem, que 
certifica a existência da patologia a partir de 27 FEV 99, com os proventos integrais 
e base no Soldo de 3º Sargento PM, conforme o Art. 83, Inciso III, § 1º, Inciso II  da 
Lei nº 10.426/90, c/c o Art. 98, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783/74, a incorporação 
das Gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de 
Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426/90, este último, com a 
redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 74, c/c o Art. 10 da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do 
Art. 9º, § 2º, da referida Lei Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, 
de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo       R$ 303,66 
Gratif. de Capacitação Profissional     R$ 85,03 
Representação de Função      R$ 44,44 
Gratificação de Moradia      R$ 60,73 
Gratificação de Exercício      R$ 60,73 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço    R$ 55,46 
Adicional de Inatividade     R$ 91,51 
Gratificação de Incentivo      R$ 560,86 
TOTAL       R$ 1.262,42 

 
(Transcrita do DO nº 076, de 27 ABR 2004) 

 
1.2.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação  

 
Nº 102/GAB/SDS, de 14 ABR 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 
2003, e atendendo solicitação contida no Ofício nº 068/04-DP-5,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Dispensar a servidora pública Mat. 980202-9, Adriana Monteiro 

Fernandes de Paula Lopes, da Função Gerencial Gratificada, Símbolo FGG-2, 
destinada ao Centro Médico Hospitalar – CMH, da Polícia Militar de Pernambuco, 
atribuindo-lhe à servidora pública Mat. 940530-5, Jaciara Maria de Araújo Rolim.  

 
II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º MAI 2003. 

 
(Transcrita do DO nº 069, de 15 ABR 2004) 

 06  DE MAIO DE 2004   19 
______________________________________________________________________ 

 
2º Sgt RRPM Mat. 10234-2, Fernando Mendes da Rocha - Cancelamento 

das seguintes punições a seguir: Detenção (BI nº 123/BPRp, de 04 JUL 80); 
Detenção (BI nº 197/BPRp, de 26 OUT 82); Repreensão (BI nº 175/BPGd, de 17 
SET 73); Detenção (BI nº 203/BPGd, de 25 OUT 73); e Detenção (BI nº 089/BPGd, 
de 15 MAI 79): - Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III e  letra “a” do 
Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). (Nota nº 993/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 10547-3, Inaldo Augusto da Silva - Cancelamento 

das seguintes punições a seguir: Repreensão (BI nº 083/1ºBPM, de 05 MAI  93); e 
Prisão (BI nº 220/1ºBPM, de 1º DEZ  92): - Deferido, face o contido nos Incisos I, 
II e III e letra “b” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares).   (Nota nº 994/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11467-7, Silviomarques Heleno Duarte - 

Cancelamento das seguintes punições a seguir: Prisão (BI nº 133/12ºBPM, de 14 
JUL 94); Prisão (BI nº 172/12ºBPM, de 14 SET 94); Detenção (BI nº 002/12ºBPM, 
de 1º FEV 94); Detenção (BI nº 099/12ºBPM, de 26 MAI 95); e Repreensão (BI nº 
133/6ºBPM, de 21 JUL 76): - Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III e as 
letras “a” e “b” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares).   (Nota nº 995/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 05823-4, Ednaldo Calisto dos Santos - Cancelamento 

das seguintes punições a seguir: Prisão (BI  nº 149/4º BPM, de 10 AGO 94); e 
Detenção (BI nº 095/4º BPM, de 24 MAI  94): - Deferido,  face o contido nas 
letras “a” e “b” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares).  (Nota nº 996/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11604, Israel José dos Santos - Cancelamento da 

seguinte punição a seguir: Prisão (BI nº 087/BPRp, de13 SET 83): - Deferido, face o 
contido na letra  “b” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 997/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 606107-9, Antonio Fernando Queiroz Coutinho - 

Cancelamento das punições a seguir: Prisão (BI  nº 019/5ºBPM, de 26 JAN 84); 
Repreensão (BI nº 060/5ºBPM, de 30 MAR 83); Prisão (BG /5ºBPM); e Prisão (BI 
nº 238/5ºBPM, de 30 NOV 67): - Deferido, face o contido nos Incisos I, II, e III, e 
a letra  “b” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares).  (Nota  nº 998/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 607720-0, Pedro Soares da Silva - Cancelamento das 

seguintes punições a seguir: Prisão (BI nº 162/5ºBPM, de 27 AGO 90); Detenção  
(BI nº 197/5º BPM, de 29 OUT 87): - Deferido, face o contido nos Incisos I,II e III 
e na  letra “a” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares).  (Nota nº 1002/2004/DP-4). 

 



18  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.081 
______________________________________________________________________ 

 
1º Sgt  RRPM Mat. 06221-9, Amós Monteiro dos Santos - Cancelamento 

das seguintes punições a seguir: Detenção (BI nº 119/1ºBPM, de 04 JUN 97); 
Detenção (BI nº 004/1ºBPM, de 26 ABR 96); Detenção (BI nº 174/1ºBPM, de 20 
JUL 94); Detenção (BI nº 061/1ºBPM, de 04 ABR 94); Repreensão (BI nº 
004/1ºBPM, de 06 NOV 94); Detenção (BI nº 203/1ºBPM, de 04 NOV 93): - 
Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, e letra “a” do Inciso IV do Art. 
61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais 
Militares). (Nota nº 988/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11897-4, Romivaldo José de Souza - Cancelamento 

das seguintes punições a seguir: Repreensão (BI nº 095/13ºBPM, de 23 MAI 97); 
Prisão (BI  nº 230/13ºBPM, de 11 DEZ 89); Detenção (BI nº 158/13ºBPM, de 23 
AGO 88); Repreensão (BI nº 056/13ºBPM, de 24 MAR 88); Prisão (BI nº 
206/APMP,  de  30  OUT  84);  Repreensão  (BI  nº  148/APMP,  de  09   AGO  83); 
Repreensão (BI nº 241/APMP, de 30 DEZ 76); Detenção (BI nº 020/APMP, 28 JAN 
77); Prisão (BI nº 200/7ºBPM, de 23 OUT 78); Prisão (BI nº 155/7ºBPM, de 20 
AGO 79); Prisão (BI nº 227/7ºBPM, de 05 DEZ 79); Prisão (BI  nº 007/7ºBPM, de 
13 JAN 81); e Prisão (BI nº 084/APMP, de 07 MAI 80): - Deferido, face o contido 
nos Incisos. I, II e III, e letra “a” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 
JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 989/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10449-3, Ivanildo Lucas do Nascimento - 

Cancelamento das seguintes punições a seguir: Repreensão (BI nº 042/BPRp, de 09 
MAR 81); Advertência (BI nº 079/BPChoque, de 04  MAI 89); Prisão (BI nº 
091/BPChoque, 22 MAI 89); e Prisão (BI nº 176/QCG, de 15 SET 95): - Deferido, 
face o contido nos Incisos I, II e III, e letra “b” do Inciso IV do Art. 61, da Lei 
n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 
990/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11254-2, Adigenildo Alves Bezerra - Cancelamento 

das seguintes punições a seguir: Repreensão (BI nº 115, BPGd, de 22 JUN 76); 
Repreensão (BI nº 071/BPGd, de 18 ABR 77); Detenção (BI nº 136/BPGd, de 21 
JUL 77); Repreensão (BI nº 066/BPGd, de 09 ABR 79); Prisão (BI nº 080/BPRp, de 
03 MAI 83); Repreensão (BI nº 180/1ºBPM, de 30 SET 83); Repreensão (BI nº 
004/1ºBPM, de 05 JAN 84); Repreensão (BI nº 085/BPRv, de 08 MAI 85); Prisão 
(BI nº 065/BPRp, de 08 ABR 88); Repreensão (BI nº 117/BPRp, de 22 JUN 88); 
Detenção (BI nº 221/BPRp, de 25 NOV 91); Detenção (BI nº 180/BPRp, 20 SET 
95); Repreensão (BI  nº 220/BPRp, de 21 NOV 95); e Repreensão (BI nº 194/BPRp, 
de 23 OUT 98): - Deferido, face o contido nos Incisos. I, II e III, e letra “b” do 
Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). (Nota nº 991/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11013-2, Waldir Francisco do Amaral - 

Cancelamento das seguintes punições a seguir: Detenção (BI nº 087/7ºBPM, de 12 
MAI 77); e Detenção (BI nº 136/7ºBPM, de 24 JUL 79): - Deferido, face o contido 
na letra “a” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares).  (Nota nº 992/2004/DP-4).  
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Nº 125/GAB/SDS, de 20 ABR  2004 
  
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 
2003, e atendendo o contido na C.I. nº 066/2004-GGAIGOC/SDS,  

 
R E S O L V E: 
 
Lotar na Superintendência de Formação e Capacitação Institucional/SDS 

os servidores: Cap PM Mat. 1913-5, Vilma de Barros Ferreira, 2º Sgt PM Mat. 
930102-0, Ivanise Viana Lino, e o Sd BM Mat. 24498-8,  Luciano da Silva Ribeiro. 

 
(Republicada por haver saído com incorreção) 

 
(Transcrita do DO nº 076, de 27 ABR 2004) 

 
1.3.0.   Da Corregedoria Geral  

 
Nº 223/Cor. Ger./SDS, de 20 ABR 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor do 

despacho do Presidente da 4ª CPDPM nos autos do CD nº 046/04 (Acusado: Sd PM 
Mat. 26332-0/13º BPM, Árchesson Humberto Gomes de Melo), que versa sobre 
suspensão do prazo conclusivo daquele Conselho, por 60 dias, a/c de 20 ABR 04, em 
face da celebração de outros CDs na Região Metropolitana do Recife, em tramitação 
naquela Comissão; considerando o curto lapso de vida de Conselhos de Disciplina, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Deferir o pleito, pelo prazo de até 60 dias;  
 
II – Os autos permanecerão na 4ª CPDPM, retomando seu curso através 

de despacho do presidente daquele colegiado. R.P.C.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 224/Cor. Ger./SDS, de 20 ABR 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando os termos 

contidos no despacho lançado pelo Presidente da 7ª CPDPM, nos autos dos CDs. nos 
024/04 (Aconselhados: Cb PM Mat. 29514-0, Severino Vicente da Silva); nº 025/04 
(Aconselhado: Sd PM Mat. 31003-4, Eneias Inácio de Lima e Sd PM Mat. 910044-
0, Airton Francisco Guerra) nº 026/04 (Aconselhado: Sd PM Mat. 25902-0, José 
Carlos da Silva); que versam sobre prorrogação do prazo conclusivo dos ditos 
Conselhos, tendo em vista a necessidade de realização de atos e diligências 
imprescindíveis à apuração dos fatos, inclusive alegações finais, 
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R E S O L V E: 
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 18 ABR 04, o prazo conclusivo atinente 

aos processos supra referidos, ante a inexistência de ofensa ao Art. 5º, LV, da C. 
Federal R. P. C.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 225/Cor. Ger./SDS, de 20 ABR 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando os termos 

contidos no despacho lançado pelo Presidente da 7ª CPDPM, nos Autos do CD nº 
031/04 – Port. 085/04-Cor.Ger./SDS a que responde o Sd PM Mat. 25695-1, Edimar 
Francisco da Silva, que versa sobre prorrogação do prazo conclusivo do dito 
Conselho, tendo em vista a necessidade de realização de atos e diligências 
imprescindíveis à apuração dos fatos,  

 
R E S O L V E: 
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 28 ABR 04, o prazo conclusivo atinente ao 

processo supra referido. R. P. C.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 226/Cor. Ger./SDS, de 20 ABR 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando os termos 

contidos no despacho lançado pelo Presidente da 7ª CPDPM, nos Autos do CD nº 
032/04 – Port. 133/04-Cor.Ger./SDS a que respondem os Soldados  PM Mat. 18463-
2/CFAP, Carlos Antônio Patrício de Oliveira e Mat. 24707-3/12º BPM, Alexandre 
Moura de Albuquerque, que versa sobre prorrogação do prazo conclusivo do dito 
Conselho, tendo em vista a necessidade de realização de atos e diligências 
imprescindíveis à apuração dos fatos,  

 
R E S O L V E: 
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 29 ABR 04, o prazo conclusivo atinente ao 

processo supra referido. R.P.C.  
 

 --oo(0)oo-- 
 
Nº 227/Cor. Ger./SDS, de 20 ABR 2004 
  
O Corregedor Geral da SDS, no uso de suas atribuições; considerando os 

termos contidos no despacho lançado pelo Presidente da 7ª CPDPM, nos Autos do 
CD nº 049/04 – Port. 162/04-Cor.Ger./SDS a que responde o Sd PM Mat. 930597-1/ 
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Ao analisar a declaração prestada pelo Cap PM Jailton Pereira da Silva 

(acostada à reconsideração de ato), verifico que o mesmo afirmou que, na condição 
de Subchefe do CSM/TEL, havia autorizado a ida da Recorrente à Secretaria de 
Defesa Social, no entanto, fez uma comunicação afirmando que a 2º Sgt Terezinha 
havia faltado ao serviço, conforme verifica-se nos autos da Sindicância Sumária. 

 
Em relação às declarações prestadas pelo Claudivan Joaquim da Silva e 

pelo   Evandro  Sérgio  da  Silva,  também  acostadas  à  reconsideração  de  ato,  não 
verifico a presença de informações que ensejem em matéria de defesa, no entanto, 
devido às sérias imputações feitas pelos mesmos contra Oficial Superior da PMPE e 
Graduados desta Corporação, entendo que as mesmas devam ser devidamente 
apuradas. 

 
A única transgressão que este Comando passa a entender como 

justificada pela Recorrente, devido à afirmação do Cap PM Jailton Pereira da Silva, 
foi no que concerne à falta ao serviço. Houve, no entanto, um concurso de 
transgressões sobejamente demonstradas nos autos, praticadas pela Recorrente, 
como a recusa ao recebimento do seu Ofício de apresentação e a não passagem do 
serviço formalmente. 

 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Notificar o Cap PM Mat. 1851-1, Jailton Pereira da Silva, por haver 

comunicado a falta ao serviço do dia 29 MAI 2001, pela 2º Sgt PM Mat. 930088-3, 
Terezinha Martins de Melo Galindo de Lima, ocasião em que o próprio oficial havia 
liberado tal graduada; 

 
II – Deferir em parte o recurso de reconsideração de ato, por entender 

que a falta ao serviço foi devidamente justificada, reduzindo a pena para 21 dias de 
detenção; 

 
III – Instaurar Inquérito Policial Militar para apurar as imputações que 

foram feitas aos militares que serviam no CSM/TEL na época em que a Recorrente 
cometeu tais transgressões militares, bem como aos do RPMon; 

 
2.3.0.   Cancelamento de Punição  
 
2.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 06073-9, Jarbas Barbosa de Melo - Cancelamento das 

seguintes punições a seguir: Prisão (BI nº 157/12ºBPM, de 15 AGO 71); Repreensão 
(BI nº 124/12ºBPM, de 1º JUL 96); Repreensão (BI nº 016/12ºBPM, de 23 JAN 96); 
Detenção (BI nº 016/12ºBPM, de 23 JAN 96); Repreensão (BI nº 233/12ºBPM, de 
13 DEZ 95); Repreensão (Bi nº 233/12ºBPM, de 13 DEZ 95); e Repreensão (BI nº 
210/BPTran, de 07 NOV 73): - Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, e 
letras “a” e “b” do Inciso IV do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 987/2004/DP-4). 
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2.0.0.   DISCIPLINA 
 
2.1.0.   Transcrição de Portaria  
 
2.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 128/GAB/SDS, de 22 ABR 2004 
 

      EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso 
I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74 (Estatuto dos Policiais Militares),  

 
R E S O L V E: 
 
I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, o Sd 

PM Mat. 910496-8/BPChoque, Ronaldo Silva de Oliveira, por haver incorrido no 
que dispõe o Art. 2º, Inciso I, alíneas "a", "b" e "c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, 
a teor do Conselho de Disciplina nº 032/2003, instruído na 5ª CPDPM, da 
Corregedoria Geral;  

 
(Transcrita do DO nº 074, de 23 ABR 2004) 

 

2.2.0.   Despacho do Comandante Geral 
 
2.2.1.   Recurso Disciplinar 

 
Recorrente: 2º Sgt PM Mat. 930088-3, Terezinha Martins de Melo G. de Lima  
 

Trata-se de recurso de reconsideração de ato interposto pela Recorrente 
com o objetivo de atacar ato disciplinar praticado por este Comandante Geral,  
publicado no BG nº 096, de 27 MAI 2003, que a puniu com 23 dias de prisão.  

 
Em suas razões de recurso, reiterou a afirmação de que não cometera 

transgressão disciplinar, acostando à reconsideração de ato três declarações, 
firmadas, respectivamente, pelo Cap PM Jailton Pereira da Silva, Evandro Sérgio da 
Silva e o então Al GET Claudivan Joaquim da Silva. 

 
Após compulsar tais documentos, em que pese entender que tal dilação 

probatória não seria cabível em  grau  de  recurso,  uma  vez  que  a  Recorrente  teve 
oportunidade, no curso do Processo Administrativo Disciplinar, de requerer ao 
Encarregado a produção de tais provas, porém, não o fez, conseqüentemente 
operando-se a preclusão, observo que existem sérias imputações  contra os militares 
que serviam com a Recorrente no CSM/Tel. 
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3º BPM, Ilane dos Santos Barros, que versa sobre prorrogação do prazo conclusivo 
do dito Conselho, tendo em vista a necessidade de realização de atos e diligências 
imprescindíveis à apuração dos fatos, 

 
R E S O L V E:  
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 04 MAI 04, o prazo conclusivo atinente ao 

processo supra referido. R.P.C.  
 

  --oo(0)oo-- 
  
Nº 228/Cor. Ger./SDS, de 20 ABR 2004 
  
O Corregedor Geral da SDS, no uso de suas atribuições; considerando os 

termos contidos no despacho lançado pelo Presidente da 7ª CPDPM, nos Autos do 
CD nº 050/04 – Port. 163/04-Cor.Ger./SDS a que responde o Sd PM Mat. 18420-
9/17º BPM, José Almir Henrique da Silva, que versa sobre prorrogação do prazo 
conclusivo do dito Conselho, tendo em vista a necessidade de realização de atos e 
diligências imprescindíveis à apuração dos fatos,  

 
R E S O L V E:  
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 04 MAI 04, o prazo conclusivo atinente ao 

processo supra referido. R.P.C.  
  

  --oo(0)oo-- 
 
Nº 229/Cor. Ger./SDS, de 23 ABR 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 

despacho lançado pelo Presidente da 5ª CPDPM, nos autos do CD 001/2004, tendo 
como Aconselhado o Sd PM Mat. 920980-2/CPA/I-2, Vicente Jesus do Nascimento, 
que versa sobre a prorrogação do prazo conclusivo do feito, por 20 (vinte) dias, a/c  
de 30 ABR 2004, em razão da realização de novas diligências e que o deferimento 
do pleito não ofende  o Art. 5º, LV, da C. Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
Com arrimo nos fundamentos esposados, deferir o pleito. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se.  
  

  --oo(0)oo-- 
 

Nº 231/Cor. Ger./SDS, de 22 ABR 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 
relatório lançado nos autos do CJ 001/04, onde é justificante o 2º Ten QOPM, Mat. 
950696-9/16º BPM, Carlos Clístenes Bezerra de Lima, que versa sobre  a  suspensão  
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da tramitação do dito Conselho até desfecho da Ação Penal nº 001.2003.055115-4, 
em tramitação na Comarca de Pedra, que trata de fato idêntico ao apurado naqueles 
autos,  
 

R E S O L V E:  
 
I - Com arrimo no Art. 265, IV, "a", CPC, aqui subsidiariamente 

aplicado, suspender a tramitação do dito Conselho de Justificação, pelo prazo de até 
um ano, a/c desta data, lapso de tempo que se me afigura suficiente para a conclusão 
do dito feito criminal, ficando cientes o imputado e seu advogado do teor da 
presente, através da publicação desta no DOE;  

 

II - Remeter os autos à 1ª CPDPM-CJ, onde ficarão arquivados, visando, 
inclusive, viabilizar a realização de diligências a serem encetadas;  

 
III - Que a mesma Comissão, por seu Presidente, faça expedir ofício ao 

Juízo da Comarca de Pedra, em 30 NOV 04, visando obter o desfecho da já 
mencionada ação penal, apresentando os autos para despacho, tão logo receba acuse 
à sua iniciativa. R.P.C.  

 
 --oo(0)oo-- 

 
Nº 234/Cor. Ger./SDS, de 23 ABR 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor da 
Portaria 499/CGPM, de 12 ABR 04-BG nº 066, de 14 ABR 04, que tornou sem 
efeito a Portaria nº 332, de 30 ABR 03-BG 81, de 06 MAI 03 (que trata da matéria 
contida na Portaria nº 272, de 23 ABR 03); que submeteu o Sgt PM Mat. 28991-4, 
Teobaldo Barbosa de Oliveira; o Cb PM Mat. 31432-3, Roberto José Simões;  e os 
Soldados PM Mat. 23244-0, Cláudio José Pereira de Souza, Mat. 23982-8, Gilson 
Teobaldo de Carvalho; Mat. 28756-3, Fábio da Silva Gomes; Mat. 31174-0, Eduardo 
de Souza; Mat. 29311-3, Gilson Ferreira da Silva; Mat. 24345-0, Ivanildo José de 
Oliveira; Mat. 24404-4, José Gilberto Nogueira da Silva; Mat. 25662-5, José 
Roberto da Silva; Mat. 29934-0, Janailson Nogueira de Lima e Mat. 16962-5, José 
Carlos Laurindo dos Santos, a Conselho de Disciplina; considerando que, com base 
na Portaria nº 332, supra aludida, o mesmo CD foi distribuído à 2ª CPDPM, por 
força da Portaria nº 333/Cor.Ger- DOE, de 05 JUN 03,  

 
R E S O L V E:  
 

I – Tornar sem efeito a Portaria nº 333/03, que distribuiu o feito;  
 

II – Determinar o arquivamento dos autos, sendo levado a efeito o 
devido registro;  

 

III - Ficam cientes os imputados e seus advogados do teor da presente, 
através da publicação desta no DOE. R.P.C.  

 
(Transcritas do DO nº 076, de 27 ABR 2004) 
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Paudalho, acompanhados de 02 (dois) oficiais e 02 (duas) praças, corpos docente e 
discente do CPM 
Uniforme:  Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”; 
                   Cabos  e Soldados,  4º “A”; 
                   Alunos do CPM o azul diário. 
 
Obs: Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME facilitem o comparecimento dos 
policiais militares que tenham dependentes no CPM, por ocasião da solenidade 
escolar. ( Nota nº 002/2004/Ajud/CPM ) 

 
7.0.0.   MENSAGEM 

 
Jesus, o Pão da Vida 
 
Depois de jejuar por 40 dias, para escolher o apostalado, o Filho de Deus 

foi tentado por satanás a transformar pedras em pães. Nosso Cristo foi sábio ao 
responder que nem só de pão viverá o homem... todo ser vivo precisa de alimento 
para sobreviver. Assim como o corpo precisa de comida para viver, o espírito 
também precisa ser alimentado. Jesus Cristo nos ensinou a orar ao Pai pedindo pão. 

 
No seu ministério, algumas vezes Jesus multiplicou pães. No deserto, 

Deus providenciou um pão chamado Maná, para alimentar o povo de Israel. O 
Senhor é o meu Pastor, nada me faltará... Jesus ensina que o Pai é Deus de 
providência, veste a planta e alimenta o passarinho. Com você amado policial, não 
pode ser diferente. Deus quer você com saúde, feliz e em paz com a sua família. 
Jesus Cristo é o Pão Espiritual para alimentar a tua alma. 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

 
1.1.0.   Ação Diversa - Perda de Graduação – Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, 

por meio do Of. nº 039/DCr./CD/2ª CC, de 22 ABR 2004, cumprindo o determinado 
pelo Exmo. Sr. Des. Nildo Nery dos Santos – Presidente da Segunda Câmara 
Criminal, que no julgamento da Ação Diversa nº 94702-2,  em que figura como réu o 
Sd PM Mat. 31900-7/1ª CIPM, Joselito Pereira de Melo,  em sessão realizada no dia 
05 FEV  2004, assim ficou decidido: “À Unanimidade de Votos, Declarou-se a 
Incapacidade do Réu Joselito Pereira de Melo para a Graduação Militar e 
Determinou-se a sua perda, nos Termos do Voto do Relator”. Despacho deste 
Comandante Geral: Ao Comandante da 1ª CIPM para cumprir, no prazo de 24 horas, 
o insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 2002, publicada no 
Suplemento Normativo nº 021, de 11 JUN 2002. (Nota nº 064/2004/DP-3/SSJD/SC). 
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6.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR  
 
6.1.0.   38º Aniversário Programação – Realização 

 
            Realizar-se-á no período de 07 a 13 MAI 2004, os eventos 

comemorativos ao 38º Aniversário do Colégio da Polícia Militar, conforme 
programação abaixo: 
 
Jogos de Confraternização 
Local: Estádio do Derby 
Data: 07 MAI 2004 (Sexta-feira) 
Horário: 08 horas 
Comparecimento: Oficiais - Praças - Representações: docente e discentes do CPM 
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”; 
                  Cabos e Soldados, 4º “A”; 
                  Alunos do CPM o azul diário. 
 
Encontro Esportivo de Ex-alunos do CPM/DP 
Local: COPM/BM 
Data: 08 MAI 2004 (sábado) 
Horário: 09 horas 
Comparecimento: Ficam convidados os ex-alunos do CPM 
Traje: Esporte 
         
Show Classic/CPM 
Local: Mirabilândia  
Data: 11 MAI 2004 (terça-feira)  
Horário: Das 13 às 20 horas 
Comparecimento: Mediante aquisição de senha (F. 3412-1245) 
Traje:  Esporte 
 
Culto Ecumênico 
Local: Auditório da Fundação Joaquim Nabuco /Derby 
Data: 12 MAI 2004 (quarta-feira) 
Horário: 15 horas 
Comparecimento: Oficiais – Praças – Representações docente e discente do CPM 
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B”; 
                  Cabos e Soldados: 4º “A”;  
                  Alunos do CPM o azul diário. 
 
Solenidade Escolar: 
Local: Teatro Guararapes 
Data: 13 MAI 2004 (quinta-feira) 
Horário: 10 horas 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores  de  OME  sediadas  na  RMR  e  
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1.4.0.   Da  Secretaria   Executiva   de   Articulação  e  Acompanhamento  do  

      Gabinete Civil 
 
Nº 387, de 26 ABR 2004 
  
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 2003 e na Portaria nº 01, de 12 FEV 2003, da Chefe do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Chefe da Casa Militar, do Cap PM David Gonzaga da Silva Júnior, da 
referida Casa Militar, para, em Belo Horizonte - MG, no período de 26 a 29 ABR 
2004, tratar de assuntos de interesse do Estado. 

 
 (Transcrita do DO nº 076, de 27 ABR 2004) 

 
1.5.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 
Nº 098, de 19 ABR 2004 
  

EMENTA: Reversão de Militar 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79 da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), e de acordo com o 
Art. 8º do (RMOP/PMPE) - Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,  

 
R E S O L V E:  
 
Reverter a Qualificação Policial Militar Geral – QPMG, a/c de 23 MAR 

2004, o Soldado PM Mat. 26363-0/Ad.DP, Ivanildo Belarmino de Araújo, em 
virtude de haver concluído a sua 2ª(segunda) Licença sem Vencimentos para Tratar 
de Interesse Particular.  

 
 --oo(0)oo-- 

  
Nº 528, de 26 ABR 2004 
  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 9º, § 4º, alínea "b", do Decreto Estadual n° 3.639, 
de 19 AGO 75,  
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R E S O LV E:  
 
I – Designar o 1º Ten PM Mat. 930030-9/4º BPM, Paulo Cezar 

Gonçalves Cavalcante em substituição ao Cap PM Mat. 13666-2/4º BPM, Donizete 
Rodrigues da Silva, para exercer o munus de Defensor nos diversos Processos 
Administrativos Disciplinares, ora em tramitação na Corregedoria Geral da SDS, 
devendo ser apresentado àquele Órgão Correicional, sempre que solicitado pelos 
Presidentes das Comissões Permanentes de Disciplina;  

 
II – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação.  
 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 356, de 30 MAR 2004 
  
 EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a Conselho de Disciplina e  
                             Torna sem efeito Portaria 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929 , de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”,“b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 20405-6/BPChoque, José dos Santos Costa, pelo seguinte 
fato (considerando o constante do Of. nº 1070/Cor.Aux., de 11 ABR 2001, cópia 
anexa a esta Portaria): por haver faltado aos serviços nos dias 20, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28 e 29 OUT 2000, em virtude de ter participado ativamente do “movimento 
grevista” de alguns policiais militares, ocorrido no mês de outubro do ano de 2000, 
em frente ao Palácio do Governo; 

 
II – Tornar sem efeito a Portaria de nº 812, de 31 OUT 2001, publicada 

no BG de nº 211, de 09 NOV 2001; 
 
  
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Prazo: Um (01), com efeito retroativo a 1º JAN 2003, considerando a cessão a partir  
           da data do efetivo exercício do servidor na entidade cessionária 
 

Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa 
Governo do Estado de Pernambuco 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 
 

Anexo I 
Relação de Pessoal do Estado à Disposição do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco 
 

(Com Ônus para o Estado Mediante Ressarcimento) 
 

Nome Mat.  Órgão Cedente 
Elizabete Cordeiro Ramos 786-1 SDS/PMPE 
Elizabeth Azevedo Soares Cruz 950847-3 SDS/PMPE 
Elizabeth Rego Macedo 90.211-0 PMPE 
Rejane José de Lima 584-3 SDS/PMPE 
 

(Transcrito do DO nº 074, de 23 ABR 2004) 
 

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
5.1.0.   Aviso de Licitação  

  
1. Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico n° 013/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para a APMP. Entrega de Propostas até: 07 MAI 2004 às 09 horas. 
Início dos Lances: 07 ABR 2004 às 10 horas no site www. redecompras.pe. gov.br. 
O edital na integra, poderá ser retirado na CPLCG, sita a Praça do Derby s/nº Derb y, 
das 07 às 13 horas, ou no site www.redecompras.pe.gov.br. Fone: (81) 
3412.1124/1325. 
 
2. Extratos de Contratos 
Contrato nº 042/2003-CPL/CG. Termo Aditivo nº 006/2004-CPL/CG. Contratado: 
Agribrands do Brasil Ltda. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 1º JAN 2004 a 
31 MAR 2004. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 00167. Data da 
Assinatura 1º JAN 2004. Contrato nº 025/2002-CPL/CG. Termo Aditivo nº 
012/2003-CPL/CG. Contratado: Plácido Roberto Leite Santos. Objeto: Prorrogação 
contratual. Vigência: 1º JAN 2003 a 31 DEZ 2003. Classificação dos Recursos: Nota 
de Empenho n° 00037. Data da Assinatura 1º JAN 2003. 
  
 

(Transcrito do DO  nº 075, de 24 ABR  2004) 
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R E S O L V E: 
 
I – Designar para exercer a função de Instrutora da Educação Infantil, a/c 

de 12 ABR 2004, a Funcionária Civil Mat. 0992-0 Maria Leônia Vilela, com 150 h/a 
mensais.  

 
II– Elevar a carga horária da professora da disciplina Biologia Mat. 

100870-6, Rosângela da Silva, de 150 h/a para 200 h/a, a/c de 02 FEV 2004.   
 
III - Elevar a carga horária da professora da disciplina Biologia Mat. 

100847-1, Ladjane Bezerra Cavalcanti, de 150 h/a para 200 h/a, a/c de 02 FEV 2004. 
 
IV – Retificar, por ter saído com erro referente à Instituição Militar da 

qual serve, a designação do Sd BM Mat. 25198-4, Leandro Gonçalves da Silva, 
professor da disciplina Geografia do Ensino Fundamental II Ciclo, a/c de 02 FEV 
2004, com 200 h/a. 

 
 V – Designar o 2º Sgt Mat. 940712-2/CM, José da Mota Silveira Filho, 

para Instrutor de Educação Musical com uma carga horária de 100 h/a  Ensino 
Fundamental I Ciclo, a/c de 06 ABR 04. 

 
VI – Designar a Profª Mat. 100864-0, Andréa da S. M. de Albuquerque 

para a função de Orientadora Educacional do Ensino Fundamental I Ciclo, em 
substituição a Profª Neulia do Carmo P. S. Cavalcanti, a/c de 19 ABR 04, com uma 
carga horária mensal de 200 h/a. 

 
3.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
 
3.1.0.   Votos de Profundo Pesar - Comunicação 
 

Comunicou Waldemar Borges – Presidente da Câmara Municipal do 
Recife, por meio do Of. nº 1098, de 20 ABR 2004, que foi deferido pelo Plenário do 
Poder Legislativo, o qual formula Voto de Profundo Pesar, pelo falecimento do Cel 
PM Manoel José da Câmara Pimentel Neto. 

 
4.0.0.   CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
 

Nº 012/2003 
 
Convenentes: Governo do Estado de Pernambuco e o Tribunal de Justiça do Estado  
                       de Pernambuco 
Objeto: Desenvolvimento  de  Programas  de Cooperação  Técnica  e  Administrativa  
             através de ações articuladas e intercomplementares. 
Finalidade: Formalizar   a  cooperação  e  ação  conjunta  das  partes  relativamente à  
                   cessão recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e  intercâm- 
                    bio de informações e tecnologia administrativas 

 06  DE MAIO DE 2004   11 
______________________________________________________________________ 

 
Nº 357, de 30 MAR 2004 
  
 EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929 , de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd RRPM Mat. 26541-8, Marcelo Cirilo da Silva, pelo seguinte fato 
(considerando o constante do Of. nº 1604/GAB/Cor. Ger. de 04 AGO 2003, e seus 
anexos, apensados a esta Portaria): por haver no dia 27 AGO 2001, sem estar de 
serviço, dirigido-se à Reserva de Material Bélico da 2ª CIPM, e indevidamente se 
armado com um revólver da marca TAURUS, Cal. 38, de nº 194264, bem como, 
ainda, 30 (trinta) munições intactas do mesmo calibre, também carga daquela RMB, 
e permanecido irregularmente armado até o mês subsequente, ou seja, mês de 
setembro, quando extraviou todo material no interior de um coletivo, a caminho da 
Cidade de Ribeirão-PE, onde reside, apesar das improfícuas tentativas de recuperá-
la; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 529, de 26 ABR 2004 
 

EMENTA: Designa,  e  eleva  carga  horária   de  instrutores,  
                    para o ano letivo de 2004 no Colégio  da  Polícia  
                    Militar 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista a 

necessidade do ensino no Colégio da Polícia Militar e considerando as disposições 
contidas no Art. 12 da Portaria nº 372, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, 
de 15 MAR 91, nos §§ 1º, 2º e 3º do Art. 2º do Decreto Estadual nº 14.820, de 20 
FEV 91,  e na Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto do Magistério Público), 
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R E S O L V E: 
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2004, com 200 h/a. 
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